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Lei Complementar N" 25
De 05 de Abril de 2007

Dispõe sobre a criação de
Pessoal Permanente da Prefeitura
orovidências.

e-mail pmbofete.assessona@rg com.br
prefeitu ra bofete @hotm ail c o m
pmbaÍete@bol.com br

Empregos ou Funções, no Quadro de
Municipal de Bofete e dá outras

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete. usando de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancrona e
promulga a segurnte Lei:

Artigo 1.o- Fica criado no Quadro de Pessoal Permanente da
Pr"efeitura Municipal de Bofete, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas
(CLT) 06(seis) Ennpregos ou FunçÕes, ser"ldo CI1{urn} para a função de
Contador REF F '! e ü5 (cinco) para as frinçÕes ue Segurança REF C i

Artigo 20- As despesas decorrentes cCIrn a execução desta Ler
correnão por conta de dotaçoes proprias do orçamento eÍ'n vrgor
suplementadas se necessário.

Artigo 3"- Esta Lei entnará ern vtgor
revogadas as disposrções em contrário

na data de sua pulblrcação

nete do Prefeito. em 05 dePrefeitura
Abril de 2A47.

Municinal de Bofete
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